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• Uma visão panorâmica 

• Um caso de regulação profissional



A Fileira Técnica em Portugal



•1852 – É criado o Instituto Industrial de Lisboa e a Escola Industrial do Porto

•1924 - Através da Lei n.º 1.638, de 23 de Julho, designação de "engenheiros auxiliares“

•1971 - “1.º Inquérito Sócio económico sobre a situação dos diplomados em Engenharia”

•1972 - Engenheiros Técnicos

•1999 - ANET–Associação Nacional dos Engenheiros Técnicos

•2011 - Ordem dos Engenheiros Técnicos 



Paulo majora canamus

significa literalmente 

"Cantemos coisas mais altas".

Significa deixar as coisas 

pequenas e passar às mais 

elevadas, 

tendo sido usada nas 

"Bucólicas" de Virgílio



A Ordem dos Engenheiros Técnicos representa, de acordo com os seus estatutos

(Lei n.º 157/2015 de 17 de setembro - Artigo 27º Membros efetivos)

os que “reúnam uma das seguintes condições:

a) Ser titular do grau de licenciado conferido por uma instituição de ensino superior portuguesa …

b) Ser titular de um grau académico superior estrangeiro num domínio da engenharia a que tenha

sido conferida equivalência àquele grau…

aos quais confere o título profissional de Engenheiro Técnico, e regula toda a atividade profissional

que estes Técnicos podem exercer.



Os Engenheiros Técnicos

• Inscrição
• Curso Superior em Engenharia

• Bacharelato

• Licenciatura
• Mestrado
• Doutoramento

• Problema: 
• O que fazer com os diplomados com cursos de Licenciatura em Ciências da Engenharia? 

(uma originalidade “Made In Portugal”)

• Atribuição de Colégio da Especialidade
• Curso Superior em Engenharia  Colégio da Especialidade

OET – Profissão: Engenheiro Técnico 

OE – Profissão: Engenheiro



Os Engenheiros Técnicos



Os Engenheiros Técnicos

• Competências (por especialidade)

• Genéricas

• Aquelas que derivam diretamente do curso que concluíram (set de competências base).

• Aquelas que se adquirem com o tempo de exercício da profissão ( Sénior, Especialista e 
experiencia efetiva curricularmente comprovada ).

• Específicas (reguladas por legislação)
• Aquelas que decorrem da condição de Engenheiro Técnico Sénior ou Engenheiro Técnico 

Especialista;

• Aquelas que necessitam de formação adicional certificada (ex: ANACOM, ANPC, etc.);

• Aquelas que necessitam de análise curricular 
(os membros têm que demonstrar deter os conhecimentos, competências e capacidades para 
praticar um determinado ato de engenharia)



Atos de Engenharia

Iniciados em 2003, tiveram 

como como finalidade a 

definição dos atos de cada 

especialidade, tendo sido o 

primeiro documento de uma 

Ordem Profissional em 

Portugal com a lista de atos 

que os seus membros podem 

praticar



Atos de Engenharia



Atos de Engenharia



Competências (Lei 40/2015)
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Competências (Lei 40/2015)



• Ou seja…

• Atualmente não existe, após os primeiros anos de exercício, qualquer 
diferença de competências entre Engenheiro Técnico e Engenheiro

• A não ser o tempo de exercício profissional necessário para aceder a alguns atos 
de Engenharia

• Prevaleceu uma das nossas ideias-força desde sempre:
• A formação inicial é importante mas não pode ser determinante do que se pode 

fazer ao longo da vida profissional

Competências (Lei 40/2015)



Os Engenheiros Técnicos
• Como atribuímos as competências

• Genéricas – automaticamente (sistemas automatizados)

• Específicas – manualmente (registo nacional da OET, dependente do Conselho 
Diretivo Nacional por auscultação do Conselho da Profissão)

• Como os membros demonstram (perante terceiros) a capacidade para 
exercer um ato profissional

• Através de Declarações (gratuitas e desmaterializadas) com que os membros da 
OET que enviam para as entidades oficiais

• Declarações eletrónicas, emitidas por uma plataforma online (PC, Tablet, 
Smartphone) denominada SEDAP (Sistema para a Emissão de Declarações para 
Atos Profissionais)

• Conceção do sistema: OET - DBG

• Produção: DBG



• Como resolvemos o problema dos diplomados em Ciências da Engenharia 
ou cursos afins à Engenharia (sem a designação na denominação)?

• Quem são?

• Alunos de Mestrado Integrado com diploma ao fim de 3 anos

• Alunos de “alguns cursos” que “podiam preparar melhor” os seus estudantes

• Como resolvemos

• Competências são atribuídas com 

• Com a conclusão de Unidades Curriculares (numa Instituição de Ensino Superior) relacionadas com 
as mesmas ou 

• Com a conclusão de novos graus académicos (numa Instituição de Ensino Superior) 

Os Engenheiros Técnicos



Declarações emitidas pelos 
Engenheiros Técnicos

• São emitidas digitalmente e são 
desmaterializadas (em formato digital). 

• Têm uma certificação digital.

• Têm um código de autenticidade.

• São validáveis no site da OET (através de 
smartphone ou pela introdução do código de 
autenticidade) por parte das entidades 
recetoras.



Exemplificação

• A agora, se me permitirem, vou 
demonstrar todo o processo…

• Registo de competências na OET 
(Registo Nacional)

• Exportação para o site da OET 
(Sistema automático no Registo 
Nacional)

• Emissão de uma declaração (web -
todo o processo)



Se eu fiz isto muito 
depressa, p.f. 
digam…



• Bem vindos de volta …

• Agora com a informação completa sobre o processo, apenas mais 
umas achegas, com informações relevantes…

Os Engenheiros Técnicos
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Interação entre sistemas 
de informação

• Comunicação entre sistemas de informação 

(webservices e protocolos de autenticação) 

• Cartão de Cidadão (autenticação com o CC em vez de utilizador e senha) –
interação com o sistema de informação da AMA – Agencia para a Modernização 

Administrativa, entre outros

• ANACOM – informação de quais os membros da OET que podem praticar atos de 
ITED e/ou ITUR

• RAM – Região Autónoma da Madeira – verificação da especialidade e condição de 
membro efetivo de um Engenheiro Técnico



Ou seja :

OET – Ordem dos Engenheiros Técnicos

• Credibilidade e coerência

• Serviço público de qualidade

• Prestação de informação à sociedade (informação presente nos Relatórios e Contas)

• Prestação de serviço aos Engenheiros Técnicos: fiável, rápido e com qualidade…

• Lema recente:



Obrigado pela Vossa atençãoJosé Manuel Sousa

Vice-Presidente Nacional


